
Estado do Rio Grande do Sul 

CÂMARA DE VEREADORES DE BENTO GONÇALVES 

DIRETORIA GERAL 

Protocolo 

PROCESSO N.° 
CÂMARA MUNICIPAL 

DE BENTO GONÇALVES 

PROTOCOLO   . 

INTERESSADO: 

LOCALIDADE: L V U UL,1Qt.," 

ASSUNTO: 
RU -:- 	=1:A C PCDER EXEC'_:T IVO 	UM CRÉDITO SUPLEMENTAR 

DE CR: 3.100.._, 

17.2_C. 7 E 
INICIADO EM: 	  

ARQUIVADO EM• 	  

VISTO 

Encarregado do Protocenro 

457 /t/f 
Este processo não pode ser encaminhado em mãos, nos diferentes tramites, 

salvo em virtude de ordem superior. 
Modelo N. CM - 05 - 7-76 - 400 fls. 



FOR O JAN ZARDO 

o 

CAMA RA 1;1.1...T.TTnipAT, 
DE BENTO .C.ONÇALVES 

.CW(Y PROTOCOLO 

ESTADO DO MO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

Of. 057/78/SG-CM 	Bento Gonçalves, 16 de outubro de 1978. 

Ilustríssimo Senhor 

Pelo presente, estamos encaminhando a Vossa Senhoria, 

para a apreciaçao e votaçao desta egregica Camara de Vereadores, o projeto de 	lei 

ng 57 que autoriza o Poder Executivo a abrir um credito suplementar no valor de CrS 

3.100.000,00 

Com o presente credito suplementar, poder
~ 
 a Secreta-

ria Municipal da Fazenda dar cobertura legal 'a.  despesa normal dos diversos ãrgSos 

da Municipalidade. 

Solicitamos-lhe, outrossim, que o incluso projeto de 

lei seja apreciado e votado em regime de urgncia. 

Aproveitamos a oportunidade para apresentar a Vossa • 	Senhoria os protestos de estima e consideraço. 

P efeito Municipal 

Ao 

Ilustrissimo Senhor 

Dr. Carlos Jose Perizzolo 

DD. Presidente da C
A  
amara de Vereadores 

Nesta 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI NO 57, DE 16 DE OUTUBRO DE 1978. 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR UM CRÉ-

DITO SUPLEMENTAR DE Cr$ 3.100.000,00 E DA  

OUTRAS PROVIDÊNCIAS .- 

FORTUNATO JANIR RIZZARDO, Prefeito Municipal de Bento Gonçalves, 

010 	FAÇO SABER que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

Art. 10 - Fica, o Poder Executivo, autorizado a abrir um credito su 

plementar, no valor de Cr$ 3.100.000,00 ( trás milhes e 

cem mil cruzeiros ), nas seguintes Unidades Orçamentárias: 

01.01 - CÂMARA DE VEREADORES 

0101.01010012.001 - Manutenção . da Camara de Vereadores 

3111.01.02 - Vencimentos 	  Cr$ 	29.000,00. 

02.03 - Ajuda de Custo e Diárias 	  Cr$ 	15.000,00. 

3120.00 - Materiarde Consumo 	  CrS 	5.000,00. 

3130.00 - Serviço de Terceiros 	  Cr$ 	110.000,00. 

02.01 - GABINETE DO PREFEITO 

0201.03070202.003 - Manutenção dos Serviços do Gabinete e Subprefeituras 

3130.00 - Serviço de Terceiros 	  Cr$ 	350.000,00. 

03.02 - CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO 

0302.11653632.006 - Manutenção do Conselho Municipal de Turismo 

3140.00 - Encargos Diversos 	 

04.01 - GABINETE DO SECRETARIO 

0401.03070212.007 - Manutenção do Gabinete e Serviços Auxiliares 

3111.01.03 - Função Gratificada 	  Cr$ 	20.000,00. 

05.05 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICíPIO 

0505.03080332.016 - Juros de Empr6timos e Amortização da Dívida com FGTS 

3242.00 - Juros de Empréstimos 	  Cr$ 	400.000,00. 

0505.03080331.001 - Amortização da Dívida com Máqu nas e FDU 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
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	 PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

4312.00.01 - Empréstimos Internos 	FDU 	  Cr$ 	470.000,00. 

06.01 - GABINETE DO SECRETARIO 

0601.03070212.026 - Manutenção do Gabinete do Secretário 

3111.01.03 - Função Gratificada  	5.000,00. 

06.02 - SEÇÃO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

0602.16885342.026 - Manutenção dos Serviços Rodoviários e da Oficina 

3120.00 - Material de Consumo 	  Cr$ 	500.000,00. 

010 	3130.00 - Serviço de Terceiros 	  Cr$ 	396.000,00. 

06.03 - SEÇÃO DE SERVIÇOS URBANOS 

0603.10583232.029 - Manutenção da Seçao de Serviços Urbanos 

3111.01.07 - Salários 	  Cr$ 	355.000,00. 

0603.10603272.032 - Manutenção dos Serviços de Iluminação Pública 

3130.00 - Serviço de Terceiros 	  Cr4) 	245.000,00. 

07.01 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

0701.07080212.036 - Manutenção dos Serviços do Gabinete do Secretário 

3210.00.01 - Subvenções Culturais e Educativas 	 Cr$ 	100.000,00. 

Art. 2g - Servirá de recurso, para cobertura do credito suplementar -

que trata o artigo anterior, a arrecadação a maior efetiva-

do corrente exercício. 

Art. 30 - Esta Lei entrara em vigor na data de sua promulgação, revo-

gadas as disposiç3es em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, aos dezesseis dias 

do mes de outubro de mil novecentos e setenta e oito. 

FORTUN O ,]AVIR IZ RDO 

efeito Muni ipal 

ADMINISTRACÀO FORTUN4,0  
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SALA FERNANDO FERR 

CÂMARA DE VEREADORES DE BENTO GONÇALVES 	Fls. n.° 	  

INFORMAÇÕES E PARECERES 	 Proc. n.° 	  

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS ulunwaa  

Os Vereadores abaixo assinados, membros da Comis—

são de Finanças e Orçamento, após analizarem os dizeres ' 

do processo 98/78 — que autoriza.o Poder Executivo a abrir 

um crédito suplementar de 33.loo.000l oo e de' outras provi 
d;ncias, são de parecer que o mesmo deva ser aprovado. 

Mod. CM - 07 
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